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Seleção de Fornecedores N.º 045/2024 
 

Tipo de Despesa: prestação de serviço Nº Processo Referente: 

00001.000321/2024 

 

Objeto: contratação para renovação dos domínios dos sites dos 
comitês, SIGA e AGEVAP. 

Inclui bem permanente a patrimoniar? 

(   )Sim ( X )Não 

Justificativa da Dispensa:  

A contratação direta será por Inexigibilidade de licitação, com 

fundamento no inciso I do Artigo 74 da Lei nº 14.133/2021 - 

aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou 

contratação de serviços que só possam ser fornecidos por 

produtor, empresa ou representante comercial exclusivos e em 

conformidade com os normativos (resoluções e portaria) dos 

órgãos gestores. 

Elaborador:  

Simone Moreira Rodrigues Domiciano 

Beneficiário/ Fornecedor: 

Pessoa Física ou Jurídica: NUCLEO DE INFORMAÇAO E COORDENAÇAO DO PONTO BR NIC BR 
Nome Fantasia: NIC BR 
CNPJ / CPF: 05.506.560/0001-36 
Endereço: AV DAS NACOES UNIDAS 11541, CJS 61/62 E71/72 6A/BROOKLIN NOVO/SAO PAULO/SP/04578-000 
Tel/Fax: (11) 5509-3511 

Centro de 

Custo: 
% Valor Dotação (rubrica) orçamentária: 

CG ANA CEIVAP 16,25% R$ 291,20 

(duzentos e noventa e 

um reais e vinte 

centavos) 

4.  Manutenção do Comitê de Bacia 

Hidrográfica e da Entidade Delegatária/ 4.2.  

Manutenção e custeio administrativo da 

Entidade Delegatária/ 4.2.2. Serviços 

administrativos para o funcionamento da 

entidade delegatária/ 4.2.2.2. Softwares e 

Sistemas/ 4.2.2.2.1. Softwares e Sistemas/ 

4.2.2.2.1.2 Sites dos Comitês e Agência, e, 

3.1.2.1 Promover a infraestrutura e serviços 

de tecnologia da informação 

CG INEA CBH’s 

TA Transposição 
2,50% R$ 44,80 

(quarenta e quatro reais 

e oitenta centavos) 

4.  Manutenção do Comitê de Bacia 

Hidrográfica e da Entidade Delegatária/ 4.2.  

Manutenção e custeio administrativo da 

Entidade Delegatária/ 4.2.2. Serviços 

administrativos para o funcionamento da 

entidade delegatária/ 4.2.2.2. Softwares e 

Sistemas/ 4.2.2.2.1. Softwares e Sistemas/ 

4.2.2.2.1.2 Sites dos Comitês e Agência 

CG INEA CBH’s 25,75% R$ 461,44 

(quatrocentos e 

sessenta e um reais e 

quarenta e quatro 

centavos) 

4.  Manutenção do Comitê de Bacia 

Hidrográfica e da Entidade Delegatária/ 4.2.  

Manutenção e custeio administrativo da 

Entidade Delegatária/ 4.2.2. Serviços 

administrativos para o funcionamento da 
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entidade delegatária/ 4.2.2.2. Softwares e 

Sistemas/ 4.2.2.2.1. Softwares e Sistemas/ 

4.2.2.2.1.2 Sites dos Comitês e Agência 

CG INEA 

GUANDU-BIG 
23,13% R$ 414,40 

(quatrocentos e catorze 

reais e quarenta 

centavos) 

4.    Manutenção do Comitê de Bacia 

Hidrográfica e da Entidade Delegatária/ 4.2.  

Manutenção   e custeio administrativo da 

Entidade Delegatária/ 4.2.2. Serviços 

administrativos     para o funcionamento da 

entidade delegatária/ 4.2.2.2. Softwares E 

Sistemas/ 4.2.2.2.1.     Softwares e Sistemas/ 

4.2.2.2.1.2 Sites dos Comitês e Agência, e; 

1.1.2.3 Ampliação da estrutura da Entidade 

Delegatária para atendimento ao Comitê 

Guandu - RJ na implantação do PERH-

Guandu atualizado e aperfeiçoado Serviços 

de suporte ao Comitê Guandu e Secretaria 

executiva 

CG INEA BG 19,75% R$ 353,92 

(trezentos e cinquenta e 

três reais e noventa e 

dois centavos) 

4.  Manutenção do Comitê de Bacia 

Hidrográfica e da Entidade Delegatária/ 4.2.  

Manutenção e custeio administrativo da 

Entidade Delegatária/ 4.2.2. Serviços 

administrativos para o funcionamento da 

entidade delegatária/ 4.2.2.2. Softwares e 

Sistemas/ 4.2.2.2.1. Softwares e Sistemas/ 

4.2.2.2.1.2 Sites dos Comitês e Agência: 

 

CG IGAM PS1 6,31% R$ 113,12 
(cento e treze reais e 

doze centavos) 

4. Manutenção do Comitê de Bacia 

Hidrográfica e da Entidade Delegatária/ 4.2. 

Manutenção e custeio administrativo da 

Entidade Delegatária/ 4.2.2. Serviços 

administrativos para o funcionamento da 

entidade delegatária/ 4.2.2.2. Softwares e 

Sistemas/ 4.2.2.2.1. Softwares e Sistemas/ 

4.2.2.2.1.2 Sites dos Comitês e Agência 

CG IGAM PS2 6,31% R$ 113,12 
(cento e treze reais e 

doze centavos) 

4. Manutenção do Comitê de Bacia 

Hidrográfica e da Entidade Delegatária/ 4.2. 

Manutenção e custeio administrativo da 

Entidade Delegatária/ 4.2.2. Serviços 

administrativos para o funcionamento da 

entidade delegatária/ 4.2.2.2. Softwares e 

Sistemas/ 4.2.2.2.1. Softwares e Sistemas/ 

4.2.2.2.1.2 Sites dos Comitês e Agência 

Outras Fontes 0,0% R$ 0,00 (-) - 

Valor Total 100% R$ 1.792,00 Mil e setecentos e noventa e dois reais 

Procedimento adotado de acordo com a Resolução ANA nº 122/2019 de 16 de dezembro de 2019. 
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Documento assinado digitalmente por: LEANDRO BARROS OLIVEIRA em 10/10/2024 13:22:09; THAIS SOUTO DO NASCIMENTO em 10/10/2024 14:18:59

https://agevap.ikhon.com.br/verificador/?cod_protocolo=145510&cod_documento=342630&p=36DADA4C


 

 

P
á
g

in
a
 3

 d
e
 3

 -
 R

e
v
is

ã
o
 0

7
 C

S
G

 F
-0

0
8
9

 

[   ] DISPENSA DE SELEÇÃO DE PROPOSTAS, Resolução ANA n° 122/2019 art. 9º, Inciso: 

(   ) I    (   ) II    (   ) III    (   ) IV    (   ) V    (   ) VI    (   ) VII    (   ) VIII   (   ) IX  (   ) X  (   ) XI 

[   ] INEXIGIBILIDADE DE SELEÇÃO DE PROPOSTAS, Resolução ANA n° 122/2019 art. 10º, Inciso: 

( x ) I   (   ) II 

Procedimento adotado de acordo com a Resolução INEA nº 160/2018 de 11 de dezembro de 2018. 

[   ] PEDIDO DE COTAÇÃO, Resolução INEA nº 160/2018 art. 8°, Inciso I e art. 10. 

[   ]  DISPENSA DE SELEÇÃO DE PROPOSTAS, Resolução INEA nº 160/2018, art. 17 inciso: 

(   ) I    (   ) II    (   ) III    (   ) IV    (   ) V    (   ) VI   (   ) VII   (   ) VIII 

[   ] INEXIGIBILIDADE, Resolução INEA nº 160/2018 art. 18 inciso: 

              ( x ) I     (   ) II 

Procedimento adotado de acordo com a Portaria IGAM nº 39, de 25 de outubro de 2022 

[   ] DISPENSA DE LICITAÇÃO, Lei Federal n.º 14.133/21, art. 75. 

[ x ] INEXIGIBILIDADE Lei Federal n.º 14.133/21, art. 74. 

 Procedimento adotado de acordo com as regras de contratação por outras fontes. 

[   ] Código Civil e outras normas de Direito Privado. 

( X ) Autorizado 

       (   ) Não Autorizado Data: 10/10/2024 (assinado eletronicamente)  
Gerente Financeira Substituta 

( X ) Autorizado 

        (   ) Não Autorizado Data: 10/10/2024 (assinado eletronicamente) 
Gerente de Gestão Estratégica 
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